
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Dispõe sôb1·e de1101ni11aÇão de Gr•t1po Escola1",, 

A Câmara 1.Iunicipal c1e Sat1ta Luzia decreta e eu sanciono a 

.A.rtico l2 - O Grt11Jo Escolar em co11strt1ção 21a 1lila lTossa _/ 

Se11l1ora e.lo Ro~J8°::-:io 7 a11ti50 José Gorrea, terá 

a de110L1i11ação de 11 ROSE l~L1DI11 11 ª 

li.l"t:Lgo 2 º - Revo 3am-s e as disposições_- em co11·Grário, ·3,il ~c:ca-

l"á a prese::.1te lei en1 vigol" i1a c1a·Ga de st1a pt1blicaçãoº 

Prefei tL1:ra T.lt111ici:pal de Sar1ta Lt1sia, 2L~ c1e lTovembro de 

1970. 
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